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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº , DE NOVEMBRO DE 2025.

[bookmark: _GoBack]Declara de Utilidade Pública Estadual Instituto Ação e Inclusão.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODO TOCANTINS, decreta:
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública Estadual o Instituto Ação e Inclusão, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 20.554.625/0001-02.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES, ESTADO DO TOCANTINS, aos 25 dias do mês de novembro de 2025.


GIPÃO
Deputado Estadual











JUSTIFICATIVA 
O Instituto Ação e Inclusão é uma entidade civil sem fins lucrativos, fundada em 2014, que atua na promoção da justiça social e do desenvolvimento socioeconômico sustentável. Sua finalidade central é reduzir desigualdades por meio da execução de projetos, programas e cooperações com o poder público e outras organizações.

Entre suas atividades, destacam-se:
* Planejamento e execução de projetos voltados à melhoria da gestão pública e da qualidade dos serviços oferecidos à sociedade;
* Desenvolvimento de ações nas áreas de saúde, educação, meio ambiente, sustentabilidade, gestão financeira e previdenciária;
* Promoção do desenvolvimento sustentável, incluindo conservação ambiental, manejo responsável de recursos e incentivo à economia verde;
* Projetos culturais, esportivos e turísticos com foco na redução de desigualdades;
* Capacitação profissional, especialmente de mulheres, idosos, jovens e populações vulneráveis, incluindo formação digital e alfabetização;
* Qualificação de trabalhadores urbanos e rurais, com ações voltadas ao combate à fome e à pobreza, inclusive comunidades tradicionais;
* Projetos sociais e habitacionais destinados a enfrentar desigualdades regionais e ampliar oportunidades.

Assim, o Instituto desempenha papel relevante no fortalecimento de políticas públicas e na promoção da inclusão social, justificando plenamente o apoio institucional previsto no Projeto de Lei.
O reconhecimento como Entidade de Utilidade Pública Estadual é fundamental para que a Associação possa acessar convênios, emendas parlamentares e outros incentivos que garantirão sua sustentabilidade e crescimento. Essa certificação permitirá que a entidade amplie seus serviços, consolidando-se como um pilar do apoio social no município e no Estado do Tocantins.

Diante da relevância do trabalho desenvolvido e do impacto positivo de suas ações na vida da população, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, garantindo o reconhecimento como entidade de utilidade pública estadual. Esse passo fortalecerá sua atuação e contribuirá para a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e solidária.
Diante do exposto, solicito a aprovação do Projeto de Lei pelos Nobres Colegas Deputados.
SALA DAS SESSÕES, ESTADO DO TOCANTINS, aos 25 dias do mês de novembro de 2025.
GIPÃO
Deputado Estadual
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